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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DAUNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMERCIAL, INDUSTRIAL E DE SERVICOS DE NOVO HAMBRUGO,
CAMPO BOM E ESTANCIA VELHA

CNPJ: 91.681.338/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007.
Emitida às 11:29:35 do dia 13/05/2008 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/11/2008.
Código de controle da certidão: 8625.6304.4155.FFFC

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSeg Via!... 13/5/2008

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/
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.• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

I
I~

I COMPLEMENTO
I MUNIClplO
NOVO HAMBURGO

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 26/10/1966

I I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

91.681.338/0001-01

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

LOGRADOURO

R JOAQUIM PEDRO SOARES

CEP

93.510-320

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.11-1-00 - Atividades de organizações associativas patronais e empresariais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMERCIAL, INDUSTRIAL E DE SERVICOS DE NOVO HAMBRUGO, CAMPO BOM E ESTANCIA VELHA

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/09/2001

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
.*******

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 14/05/2008 às 13:33:29 (data e hora de Brasília).

[ Voltar]

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 14/05/2008

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar Impressao/ImprimePagina.asp 14/5/2008

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

E As DE TERCEIROS

N° 051372008-19024070

Nome: ASSOCIACAO COML INDL E DE SERVICOS DE NOVO
HAMBURGO
CNPJ: 91,681.338/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos
administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União,
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a
decorrente de cisão total, fusãO ou incorporação.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO3, de
02/05/2007.

Emitida em 27/03/2008.
Válida até 23/09/2008.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://wwwOl0.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_rnv2.asp?COMS_BIN/SIW _Contexto=... 14/5/2008

http://wwwOl0.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_rnv2.asp?COMS_BIN/SIW
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE

TERCEIROS

NQ051372008-19024070

Nome: ASSOCIACAO COML INDL E DE SERVICOS DE NOVO HAMBURGO
CNPJ: 91.681.338/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
in" ~rições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

E' certidão, emitida em nome da matriz é válida para. todas as suas filiais, refere-
se ",)(clusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os
demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União,
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de
Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nQ 8.212, de 24 de
Julho de 1991, e alterações, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
_ redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresária
ou simples;
_ baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei
nQ 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade OU
sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou
incorporação'.

t ~eitação desta certidão está condicionada à finalidade pára a qual foi emitida e
. á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<~ '//www;receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ3, de 02/05/2007.

Emitida em 27/03/2008.
Válida até 23/09/2008.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


